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I – DECLARAÇÃO DO CONTADOR 
DECLARAÇÃO COM RESSALVA 

Denominação Órgão Superior Código do Órgão 

Ministério da Previdência Social 33000 

 
Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas explicativas de 31 de dezembro de 2023 do 
Ministério da Previdência Social - MPS. 
 
Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 
2023 e é pautada na Macrofunção 020315 – Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI- Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal. 
 
As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações Patrimoniais, Demonstração de 
Fluxo de Caixa, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas Notas Explicativas, encerradas em 31 de dezembro 
de 2023, estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei nº 4.320/64, o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI, exceto quanto os assuntos mencionados a seguir:  
 
Relação de órgãos subordinados que apresentam Declaração Com Ressalva: 
 
Órgão 37.202 – Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
 
1. O controle nos processos de crédito por dano ao patrimônio, decorrentes de prejuízos sofridos pela Administração 
Pública, não são sistêmicos e por conseguinte poderão comprometer a fidedignidade dos registros. O montante 
registrado em dezembro de 2023 gira em torno de R$ 679 milhões, com provisão perdas em torno de R$ 616 milhões 
de reais. 
 
Órgão 37.904 – Fundo do Regime de Previdência Social - FRGPS 
 
1. Em decorrência da gestão compartilhada do FRGPS, culminando em atos de gestão de competência da Receita 
Federal do Brasil, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Justiça Federal não possuímos controle nos 
processos de registro dos seguintes itens:  
 
1.1 Registros da Receita de contribuição previdenciária recolhido por meio de DARF, DAE e DAS pela Receita Federal 
do Brasil - RFB no valor de R$ 568 bilhões, que representam cerca de 96% da arrecadação total do órgão.  
 
1.2 Registros de Créditos Administrativos decorrentes da Contribuição Previdenciária, pela Receita Federal do Brasil 
- RFB, bem como o ajuste de perdas no total de R$ 188,8 bilhões e R$ 54,3 bilhões respectivamente.  
 
1.3 Registros de Dívida Ativa Previdenciária Tributária, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN no valor 
de R$ 257 bilhões e ajuste de perdas de R$ 119,8 bilhões decorrentes de Contribuição Previdenciária. 
 
1.4 Registros de Provisão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor -RPV, geridos pelos Tribunais Federais no 
montante de R$ 27,9 bilhões e os Registros em Variações Patrimoniais Diminutivas-VPD em torno de R$ 25 bilhões.  
 
2. O controle nos processos de crédito por dano ao patrimônio, decorrentes de prejuízos sofridos pela Administração 
Pública, não são sistêmicos e por conseguinte poderão comprometer a fidedignidade dos registros. O montante 
registrado até dezembro de 2023 gira em torno de R$ 2,5 bilhões, com provisão perdas em torno de R$ 2 bilhões. 
 

Local  Brasília – DF  DATA 15/02/2024 

Contador Responsável  Regina Karla Borges CRC DF n° 9662/O 
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II – CONTEXTO OPERACIONAL 
 

O Ministério da Previdência Social - MPS é um órgão público da Administração Direta integrante da estrutura do 

Governo Federal, CNPJ nº 00.394.528/0001-92, com sede na Esplanada dos Ministérios Bloco F – Brasília – DF, recriado 

pela Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, e tem como competência os assuntos: Previdência e 

Previdência Complementar. 

 

A Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do MPS estão 

disciplinadas pelo Decreto nº 11.356, de 1º de janeiro e 2023. 

 

As atividades do MPS relativas à gestão de administração patrimonial, de material, de pessoas, de orçamento e 

finanças, de contabilidade, de logística, de contratos, de tecnologia da informação, de planejamento governamental 

e gestão estratégicas e outras de suporte administrativo foram realizadas em parceria com o Ministério do Trabalho 

e Emprego – MTE, enquanto Ministério Provedor conforme previu a Portaria MGI nº 43, de 31 de janeiro de 

2023, que estabeleceu o compartilhamento dessas atribuições enquanto o MPS finalizava a estruturação de suas áreas 

técnicas. 
 

O MPS, no âmbito da estrutura do sistema federal de contabilidade, atuou no exercício de 2023 como setorial de 

Órgão Superior, composto pelos seguintes órgãos: 

• Administração Direta - MPS, codificação SIAFI 33000 

• Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, codificação SIAFI 37202; 

• Fundo do Regime Geral da Previdência Social – FRGPS, codificação SIAFI 37904; 

• Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, codificação SIAFI 33206. 

 

Assim, a setorial contábil do MPS respondeu cumulativamente no órgão MPS como setorial de órgão superior, setorial 
de órgão e setorial de unidade gestora. Para o INSS, FRGPS e PREVIC responde apenas como órgão superior. 
 
Composição Patrimonial do MPS por unidades vinculadas em dezembro de 2023 
 
O ativo do MPS está, majoritariamente, registrado no Fundo do Regime Geral da Previdência Social – FRGPS (R$ 342 
bilhões). O FRGPS é responsável por assegurar os recursos para pagamento dos benefícios concedidos pelo Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS e sua gestão é exercida pelo INSS, no que concerne ao pagamento de benefícios, e 
pela Receita Federal do Brasil, enquanto responsável pela arrecadação das contribuições sociais. 
 
Figura 1. Composição Percentual do Ativo do MPS em dezembro/23 

 

 
                                                                     Fonte: SIAFI dezembro/2023 

 
Dos Bens e Direitos 80% estão alocados no Ativo Não Circulante e correspondem, em sua maior parte, a Demais 
Créditos e Valores a Receber a Longo Prazo pelo FRGPS, incluídos nessa categoria os valores arrecadados por outras 
entidades, a exemplo dos créditos provenientes da dívida ativa (encaminhados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN). 
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Ao final do exercício de 2023 os ajustes para perdas de outros créditos correspondem a, aproximadamente, 35% do 
montante registrado em créditos e valores a receber arrecadados por outras entidades intra OFSS. 
 
Figura 2. Composição Percentual dos Ativos Circulante e Não Circulante do MPS em dezembro/23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria.                                                              Fonte: SIAFI 2023  

 
O Passivo do MPS está concentrado na administração direta, representando cerca de 71% do total das obrigações do 
órgão superior, em função dos registros das Provisões Matemáticas do Fundo Atuarial (aposentadorias, contribuições 
de inativos, pensionistas e outros) na unidade gestora 400043 – Passivo Atuarial do RPPS. Outros valores que 
compõem esses passivos são os benefícios administrados pelo INSS, segregados nos órgãos INSS e FRGPS. 
 
No Aspecto orçamentário, as principais ações realizadas pelo MPS – Órgão Superior no exercício financeiro de 2023, 
conforme consulta realizada ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP em 30/01/2024, estão 
descritas a seguir: 
 

1) 00SJ - Benefícios Previdenciários: Os recursos dessa ação destinam-se ao pagamento dos benefícios 
previdenciários das áreas urbana e rural (aposentadoria especial, por invalidez, por tempo de contribuição, 
por idade, pensão por morte e por acidente de trabalho, auxílio-doença, auxílio-reclusão, salário 
maternidade. 

2) 0005 – Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios): pagamento de Sentenças Judiciais 
Transitadas em Julgado (Precatórios) devidas pela União, Autarquias e Fundações Públicas. 

3) 0625 – Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado Pequeno Valor (RPV): pagamento de sentenças judiciais 
no prazo de sessenta dias contados da data de trânsito em julgado, quando forem emitidas contra a Fazenda 
Pública Federal e tiverem valores inferiores a sessenta salários-mínimos, nos termos do § 3º do art. 100 da 
Constituição, regulamentado pelo § 1º do art. 17 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

4) 009W – Compensação Previdenciária: compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e 
os Regimes Próprios de Previdência Social dos entes, de maneira a operacionalizar as compensações entre os 
Regimes de Origem (RO) e Regime Instituidor (RI). Base legal: Lei 9.796 de 05/05/1999; Lei 9.717 de 27/11/98; 
Lei 10.666 de 08/05/03, art. 12; Decreto 3.112 de 06/07/99; Instrução Normativa INSS/PRES 50 de 04/01/11; 
Portaria Interministerial 410 de 29/07/09. 

5) 0181 – Aposentadorias e Pensões Civis da União: pagamento de proventos oriundos de direito previdenciário 
próprio dos servidores públicos civis da União ou dos seus pensionistas (MPS - administração direta; INSS e 
Previc -órgãos subordinados). 
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Figura 3. % de Execução das Principais Ações do MPS até 31.12.2023 

 
                                                       Elaboração própria.                        Fonte: SIOPS (consulta realizada em 30.01.2024) 

 
 
Estas e outras informações relevantes a respeito do Ministério da Previdência Social relacionadas com suas funções, 
estrutura, atividades e outras notícias podem ser encontradas no site https://www.gov.br/previdencia/pt-br, e nos 
sites das unidades jurisdicionadas INSS e PREVIC. 
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IV – NOTAS EXPLICATIVAS 

1. Base de Preparação das Demonstrações e das Práticas Contábeis – Exercício 2023 
 
As Demonstrações Contábeis (DCON) são elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/1964, do 
Decreto-Lei nº 200/1967, do Decreto nº 93.872/1986, da Lei nº 10.180/2001 e da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Abrangem, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) do Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e o Manual SIAFI, ambos da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
 
As DCON foram elaboradas a partir das informações constantes no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI), e tiveram como escopo as informações consolidadas das contas contábeis do Ministério da 
Previdência Social - MPS que é integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social (OFSS). 
 
As estruturas e a composição das Demonstrações Contábeis estão de acordo com o padrão da contabilidade aplicada 
ao setor público brasileiro e são compostas por: 
 

I. Balanço Patrimonial (BP);  
II. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);  
III. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC); 
IV. Balanço Orçamentário (BO); 
V. Balanço Financeiro (BF); e 
VI. Notas Explicativas.  

 
Informações adicionais podem ser consultadas na respectiva Nota Explicativa de órgão de cada uma das entidades 
integrantes da estrutura do Ministério da Previdência Social, quais sejam INSS e PREVIC. 

2. Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis 
 
A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito deste Ministério da 
Previdência Social - MPS, tendo sido consideradas as opções e premissas do modelo da contabilidade aplicada ao setor 
público. 

2.1 Moeda funcional e saldos em moedas estrangeiras 
 
A moeda funcional da União é o Real. 
 

2.2 Caixa e equivalentes de caixa 

Compreendem o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes de caixa, que representam 
recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e recursos vinculados por determinações 
legais oriundos de contribuições sociais registradas na Conta Única do Tesouro Nacional e no Banco Central do Brasil, 
conforme §3º do art. 164 da Constituição Federal, movimentadas sob os mecanismos da Conta Única do Tesouro 
Nacional (art. 1º da Medida Provisória nº 2.170/2001). 
 
Destinam-se às despesas de benefícios assistenciais e previdenciários e custeio da máquina administrativa. Também 
compõem o grupo os demais depósitos bancários e aplicações de liquidez imediata. Os valores são mensurados e 
avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das 
demonstrações contábeis. 
 

2.3 Créditos a curto prazo 

Correspondem aos direitos a receber decorrentes de valores arrecadados pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil. 
 
Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros. 
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2.4 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 

 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo, relacionados com juros a receber sobre financiamentos concedidos, 
adiantamentos concedidos, créditos por irregularidade de comprovação, danos ao patrimônio e créditos a receber 
decorrentes de valores arrecadados por outras entidades e demais créditos administrativos. 
 
Os ajustes para perdas são reconhecidos em até doze meses da data das demonstrações contábeis. 
 
Os valores são mensurados com base no valor de custo, acrescidos das atualizações monetárias e juros registrados até 
a data do fechamento das demonstrações contábeis em contas de resultado. 
 

2.5 Estoques 

 
Compreendem o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela entidade com o objetivo 
de venda ou utilização própria no curso normal das atividades. 
 
O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado, conforme determina o 
art. 106, inciso III, da Lei nº 4.320/1964. Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as 
contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao 
valor de mercado. 
 
No MPS os estoques equivalem a material de consumo, registrados no ativo circulante, dos órgãos subordinados INSS 
e PREVIC. 
 

2.6 Ativo realizável a longo prazo 

 
Os valores são avaliados e mensurados pelo valor original e, quando aplicável, são acrescidos das atualizações e 
correções monetárias, de acordo com as taxas especificadas nas respectivas operações. Para todos os ativos desse 
item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas.  
 
O FRGPS é responsável 99% dos registros dos ativos realizáveis a longo prazo no MPS. 
 

2.7 Investimentos 

 
As participações permanentes representam os investimentos realizados em empresas, consórcios públicos e fundos 
realizados pela União. Quando há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo método da equivalência 
patrimonial. Quando não há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo método de custo, sendo 
reconhecidas as perdas prováveis apuradas em avaliações periódicas. 
 
No MPS esses investimentos pertencem ao FRGPS e correspondem à participação na Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência – Dataprev, tendo sido registrado em dezembro/23 avaliação pelo método de 
equivalência patrimonial. Essa avaliação resultou em acréscimo de cerca de 12% no valor desses investimentos em 
relação a dezembro/22. 
 
Os demais investimentos do MPS também estão registrados para o FRGPS e se referem a propriedades para 
investimento (edifícios, casas, apartamentos etc.) 
 

2.8 Imobilizado 

 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão 
(quando tiverem vida útil definida), à redução ao valor recuperável e à reavaliação. 
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Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais 
gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não 
gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. 
 

2.9 Depreciação, amortização ou exaustão de bens móveis 

 
A base de cálculo para a depreciação, a amortização e a exaustão é o custo do ativo imobilizado, compreendendo 
tanto os custos diretos como os indiretos. O método de cálculo dos encargos de depreciação aplicável é o das quotas 
constantes. 
 
Como regra geral a depreciação dos bens móveis deve ser iniciada a partir do primeiro dia do mês seguinte à data da 
colocação do bem em utilização. Porém, quando o valor do bem adquirido e o valor da depreciação no primeiro mês 
sejam relevantes, admite-se, em caráter de exceção, o cômputo da depreciação em fração menor do que um mês. 
 

2.10 Reavaliação, atualização, depreciação de bens imóveis 

 
Os procedimentos para registro da atualização, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização 
e exaustão na Administração Pública Direta da União, suas autarquias e fundações tem como base legal a Lei nº 
4.320/1964, Lei Complementar nº 101/2000, NBCASP, MCASP e Lei nº 10.180/2001. Os procedimentos contábeis 
estão descritos, de maneira mais detalhada, no Manual SIAFIWeb, Macrofunção 020330, disponível no sítio da STN, 
na Portaria Conjunta STN/SPU nº 703/2014 e no Manual de Avaliação de Imóveis do Patrimônio da União. 
 

2.10.1 Reavaliação 

 
Segundo a Portaria Conjunta STN/SPU nº 703/2014 os valores dos bens imóveis de uso especial da União, autarquias 
e fundações públicas federais deverão ser reavaliados, aqueles nos quais seja aplicado, a título de benfeitoria, valor 
percentual igual ou superior ao estipulado pela SPU; houver alteração de área construída, independentemente do 
valor investido; seja comprovada a ocorrência de quaisquer sinistros, tais como incêndio, desmoronamento, 
desabamento, arruinamento, dentre outros. 
 

2.10.2 Atualização 

 
De acordo com a Portaria Conjunta STN/SPU nº 703/2014 os valores dos bens imóveis de uso especial da União, 
autarquias e fundações públicas federais deverão ser atualizados sistematicamente, a cada ano, na data base de 31 
de dezembro, independentemente da classificação. Essas atualizações serão processadas mediante aplicação de 
variação percentual da PVG – Planta de Valores Genérica – vinculada ao respectivo imóvel, ao valor do terreno e do 
CUB – Custo Unitário Básico – ao valor contábil líquido da acessão. 
 
Os valores são atualizados sistemicamente, a cada ano, na data base de 31 de dezembro, independentemente da 
classificação, considerando os parâmetros e características específicas dos imóveis e preços unitários regionais, 
atualizados periodicamente. 
 

2.10.3 Depreciação de bens imóveis cadastrados no SPIUnet 

 
A Portaria Conjunta STN/SPU nº 703/2014, dispõe sobre procedimentos e requisitos gerais para mensuração, 
atualização, reavaliação e depreciação dos bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais, 
controlados pelo SPIUnet. 
 
O SPIUnet é um sistema de cadastro e controle de imóveis da União e de terceiros utilizados pelos Órgãos Federais, 
que mantém atualizado o valor patrimonial dos imóveis. O sistema é interligado ao SIAFI para o reconhecimento 
contábil das adições, baixas e transferências, exceto a depreciação, que é registrado no SIAFI por meio de um arquivo 
que é encaminhado pela SPU à STN, para que seja contabilizado no SIAFI. 
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2.11 Passivos 

 
As obrigações são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. 
 

2.12 Empréstimos e financiamentos 

 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, de empréstimos, bem como as aquisições financiadas 
efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (tem por base a 
emissão de títulos da dívida pública) e a dívida contratual (contratos de empréstimos). 
 
Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios: 

 
a) Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFI) foi avaliada pelo valor a pagar ao final do período, incluindo 

os deságios, juros e encargos por competência devidos até o fechamento do ano, incluindo os títulos emitidos 
tanto em oferta pública quanto em emissões diretas; e  

b) Dívida Pública Federal Externa (DPFe) foi avaliada por seu saldo devedor (principal, acrescido dos juros 
apropriados por competência de cada obrigação). Foi realizada a conversão da moeda estrangeira para a 
moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 

 
Os valores de empréstimos e financiamentos do MPS pertencem ao INSS e se referem a contrato de financiamento e 
cessão de créditos, celebrado entre a União e o INSS, cuja última atualização dos encargos sob o saldo devedor foi 
registrada em dezembro/23. 
 

2.13 Provisões 

 
As provisões são reconhecidas quando a possibilidade de saída de recursos no futuro é provável, sendo possível a 
estimativa confiável do seu valor. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante provável de 
perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. 
 
As provisões a longo prazo do MPS estão, majoritariamente, registradas para o Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS, referentes às provisões matemáticas do passivo atuarial do RPPS (benefícios aposentadorias e pensões 
concedidos e a conceder, contribuições dos servidores ativos e inativos para o plano de previdência, contribuições dos 
entes federativos para o fundo de capitalização de benefícios a conceder). 
 

2.14 Apuração do resultado 

 
No modelo PCASP, é possível a apuração dos seguintes resultados: 
 

a) Patrimonial; 
b) Orçamentário; e 
c) Financeiro. 

 

2.14.1 Resultado patrimonial 

 
A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e das 
variações patrimoniais diminutivas (VPD). 
 
As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos fluirão para União e quando puderem ser 
mensuradas confiavelmente. 
 
As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerá decréscimos nos benefícios econômicos para a União, 
implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos.  
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A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. 
 

2.14.2 Resultado orçamentário 

 
O regime orçamentário da União segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/1964. Desse modo, pertencem ao exercício 
financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele legalmente empenhadas. 
 
O resultado orçamentário representa a comparação entre as receitas orçamentárias realizadas e as despesas 
orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 
 

2.14.3 Resultado financeiro 

 
O resultado financeiro representa a comparação entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, 
que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades da União.  
 
No Balanço Financeiro, é possível identificar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades da 
União, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na 
Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
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O Balanço Patrimonial do MPS não traz os valores de dezembro/22 para fins de comparabilidade, tendo em vista que 
naquele exercício não havia o órgão MPS na estrutura do SIAFI (a recriação do MPS ocorreu em janeiro/23, conforme 
já comentado anteriormente). 
 
No entanto, verifica-se que a maior parte, das informações contábeis e recursos do MPS encontram-se registrados 
para o Fundo do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS, o que permite trazer os dados dos dois períodos quando 
necessário, uma vez que não houve alteração para este órgão no âmbito do SIAFI. 
 

1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
O Caixa e Equivalentes de Caixa são os recursos para aplicação nas operações da entidade e para os quais não haja 
restrições para uso imediato. 

 
                                                                    Fonte: SIAFI 2023 

 

1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa – FRGPS 

 
Esse item contempla numerários advindos, em especial, de contribuições previdenciárias e está inserido na Conta 
Única do Tesouro Nacional, na subconta Previdência, cujo controle e gestão são da Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN. 
 
No FRGPS, o caixa e equivalentes de caixa são compostos pelas transferências de recursos originados de receitas de 
contribuições e de alienação de bens imóveis, arrecadados pelo FRGPS, cuja destinação é exclusiva para o pagamento 
das despesas oriundas de fontes de recursos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS. 
 

1.2 Caixa e Equivalentes de Caixa – INSS 

 
Esse item contempla numerários advindos de contribuições e está inserido na Conta Única do Tesouro Nacional, na 
subconta Previdência, cujo controle e gestão são realizados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 
 
As contas Caixa e Equivalentes de Caixa do INSS são compostas pelas transferências de recursos, receitas decorrentes 
da folha de benefícios, dentre outras, destinadas para o pagamento das despesas oriundas de benefícios assistenciais 
e custeio da máquina administrativa. 
 

2 - Créditos a Curto e Longo Prazo 
 
Compreende os valores a receber por fornecimento de bens, serviços, créditos tributários, dívida ativa, transferências 
e empréstimos e financiamentos concedidos realizáveis, tanto no curso do exercício social subsequente (curto prazo), 
quanto em prazo superior a este (longo prazo). 
 

2.1 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 

 
Nesse grupo de contas o valor de maior expressividade está registrado para o FRGPS, como “Demais Créditos e Valores 
a Curto Prazo” no montante aproximado de R$ 39,5 bilhões, em 31/12/2023, conforme detalhamento a seguir. 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
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Em Outros Créditos a Receber de Valores a Curto Prazo estão contemplados os créditos a receber de valores 
arrecadados por outras entidades – Intra, correspondente a 99% dessa subconta. 
 

2.2 Ajustes para perdas em créditos a curto prazo 

 
Sobre o valor dos créditos a receber a curto prazo houve dedução de cerca de 45%, em virtude dos ajustes para perdas 
subgrupo 113 c/c (090), no valor aproximado de R$ 48,7 bilhões ao final do exercício de 2023. 
 

2.3 Dívida Ativa não Tributária 

A dívida ativa abrange os créditos a favor da Fazenda Pública, cuja certeza e liquidez foram apuradas, inscritos por não 
terem sido quitados e não atingidos por nenhuma causa de extinção ou suspensão de exigibilidade. Não se confunde 
com a dívida pública, uma vez que esta representa as obrigações do ente público com terceiros e é reconhecida 
contabilmente no passivo. 

 
 
Em dezembro/23 houve registro de ajustes para perdas da ordem de R$ 6,5 bilhões, reduzindo o valor da dívida ativa 
não tributária até então reconhecida pelo FRGPS, em aproximadamente de 99%, em atendimento ao Acórdão 
1.113/2023 do Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

2.4 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

Como no item 2.1 o valor desse grupo de contas está concentrado no órgão FRGPS no valor aproximado de R$ 233 
bilhões, ao final de dezembro/23, conforme detalhamento a seguir: 

 
 

2.5 Ajustes para perdas em créditos a longo prazo 

Os ajustes para perdas dos créditos e valores a longo prazo correspondem a cerca de 55% do montante registrado 
nesse grupo de contas em dezembro/23, referente a atualização do ajuste para perdas de créditos administrativos e 
outros créditos. 
 

a) Créditos a Receber Valores Arrecadados por Outras Entidades: Em atendimento ao Acórdão TCU 927/2019 a 
Receita Federal do Brasil - RFB passou a registrar de forma segregada a contabilização dos Créditos Tributários 
Previdenciários e do Ajuste para perdas da respectiva conta contábil. O INSS/FRGPS realiza apenas o 
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acompanhamento dos registros e, neste sentido limita-se a uma análise de classificação contábil verificando 
a consistência do registro de modo a garantir que a classificação contábil seja adequada à finalidade do FRGPS. 
 

b) Crédito por Dano ao Patrimônio: Para mensurar o ajuste para perdas utiliza-se uma média percentual dos 
recebimentos ao longo dos três últimos exercícios. Assim, se inferirá o Percentual de Créditos não Recebidos 
a ser aplicado sobre o Saldo Final dos Créditos a Receber por Dano ao Patrimônio Público. Os procedimentos 
são detalhados em notas explicativas próprias do FRGPS. 
 

 

3 – Investimentos 
 
Os Investimentos compreendem as aplicações de recursos, que não se destinem a manutenção das atividades da 
Entidade. No MPS os investimentos estão registrados para o FRGPS em títulos e valores mobiliários, bem como em 
bens, direitos ou participações permanentes em outras sociedades. 

 
a) Propriedade para Investimento: representa os imóveis do FRGPS classificados como não destinados a uso, ou 

seja, imóveis não operacionais. 
 

b) Empresas avaliadas pelo MEP: Trata-se do reconhecimento de participação relevante na Dataprev no 
percentual de 49% no Patrimônio Líquido da investida conforme previsto em seu estatuto Social. Entre 
dezembro/22 e dezembro/23 houve valorização nesse investimento da ordem de 12%. 

 

4 - Imobilizado 
 
O Ativo Imobilizado é o item tangível (corpóreo, material), mantido para o uso na produção ou fornecimento de bens 
ou serviços, ou para fins administrativos inclusive os decorrentes de operações que transfiram para a entidade os 
benefícios, riscos e controle desses bens. 

 
 
A redução observada entre o final dos exercícios de 2022 e 2023 deve-se à segregação dos valores referentes ao 
imoblizado do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, diante da separação dos dois órgãos (MTE e MPS) em 
janeiro/23. 
 

4.1. Imobilizado - INSS 

 
O imobilizado do INSS está segregado em dois grupos: bens móveis e bens imóveis. 

 
 

4.1.1 Bens Imóveis 

Os bens de uso especial do INSS são aqueles destinados a uma finalidade específica, ou seja, bens imóveis de 
propriedade do Instituto considerados necessários, ainda que futuramente, vinculados às suas atividades 
operacionais. 
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Os imóveis de uso especial são classificados em operacionais, funcionais e em reserva técnica. Consideram-se 
operacionais, os imóveis destinados às atividades institucionais do INSS, tais como Agências da Previdência Social, 
sede das Gerências-Executivas, Superintendências Regionais e Administração Central. 
 
Já os Funcionais são imóveis residenciais, localizados no Distrito Federal, destinados à ocupação por servidores, 
dirigentes do INSS ou do Ministério da Previdência Social (art. 3º da Resolução nº 265/PRES/INSS, de 14 de janeiro de 
2013), e aqueles que, por suas características e localização, sejam declarados pelo INSS como relacionados aos seus 
objetivos institucionais. 
 
Por fim, os de reserva técnica são imóveis destinados à ocupação futura por qualquer unidade do Instituto. 
 

5 - Empréstimos e Financiamentos 
 
Os Empréstimos e Financiamentos compreendem as obrigações financeiras externas e internas da entidade a título 
de empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no curto e 
longo prazo. 
 

5.1 Empréstimos e Financiamentos - INSS 

 
Os Empréstimos Internos em Contratos são os Contratos de Financiamento e Cessão de Créditos em Caução 
celebrados entre a União e o INSS, com a interveniência do Banco do Brasil S.A, nos termos do disposto na Medida 
Provisória nº 1.751-8 de 20/11/1997, Lei nº 9.639 de 25/05/1998 e Medida Provisória 1.868-18 de 27/08/1999. Esses 
empréstimos foram destinados a custear o déficit financeiro do INSS. 

 
 
O aumento registrado decorre do reconhecimento da Atualização Monetária (SELIC), prevista no Contrato de 
Financiamento e Cessão de Créditos em Caução, apresentada pela Secretaria do Tesouro Nacional ao INSS. 
 

6 - Provisões 
 
As Provisões compreendem os passivos de prazo ou de valor incertos. Caso não seja provável que exista uma obrigação 
presente ou não seja possível fazer uma estimativa confiável, do valor da obrigação, está-se diante de um passivo 
contingente e não de uma provisão. 

 
 

6.1 Provisões MPS (Administração Direta) 

 
As provisões do MPS, administração direta, referem-se ao reconhecimento, mensuração e evidenciação do Passivo 
Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS dos servidores civis da União e sua atualização é realizada 
anualmente. 
 
As informações que seguem foram obtidas nas Notas SEI nºs 03 e 04/2024/ATUAR/CGACI/DRPPS/SRPC-MPS, de 
31/01/24 e 01/02/2024, respectivamente, emitidas pelo Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social – 
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DRPPS, referentes às Provisões Matemáticas do RPPS da União e Provisões Matemáticas dos Benefícios que não se 
enquadram no art. 40 da Constituição Federal, os quais serão abordados em maiores detalhes no decorrer desta nota 
explicativa. 
 
A seleção dos parâmetros, premissas e hipóteses aplicados na Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) dos servidores civis, aposentados e pensionistas da União, para o exercício de 2024, foi realizada em 
observância aos parâmetros mínimos estabelecidos na Portaria MTP n° 1.467, de 2022, conforme Nota SEI nº 
02/2024/ATUAR/CGACI/DRPPS/SRPC-MPS, de 12/01/24. 
 
A Avaliação Atuarial do RPPS para o exercício de 2024 foi registrada, contabilmente, na data base de 31/12/2023. 
Ainda, nessa mesma data, foram registradas: 
 

a) as correções da Avaliação Atuarial anterior do RPPS da União, posicionada em 31/12/2022, em 
atendimento ao Acórdão TCU – Plenário nº 999/2023, quando foi identificada a necessidade de correções 
nas tábuas biométricas empregadas na Avaliação Atuarial de 2023. 

 
Ajustes da Avaliação Atuarial anterior (data focal 31/12/2022) referente ao RPPS da União 
 
Após as correções, apontadas pela auditoria TCU, houve alteração dos fluxos e a duração do passivo foi recalculada, 
passando para 14,30 anos e a taxa de juros foi ajustada para 4,78%. 
 
Importante destacar que as correções da Avaliação Atuarial 2023 do RPPS da União, data base 31/12/2022, foram 
registradas como ajustes de exercícios anteriores e não alteraram o resultado do exercício, ou seja, não passaram 
pelas Variações Patrimoniais Diminutivas – VPD ou Aumentativas – VPA. Os lançamentos contábeis foram 
permutativos e alteraram apenas os saldos das contas de provisões a curto e longo prazos, conforme demonstrado a 
seguir: 
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Resultado da Avaliação Atuarial do RPPS da União para o Exercício de 2024 – data base 31/12/2023 
 
O Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social – DRPPS apresentou o Resultado da Avaliação Atuarial 
do RPPS da União e, posteriormente ao fechamento contábil, houve a necessidade de realizar algumas correções no 
fluxo de receitas e despesas para as Provisões de Benefícios a Conceder. 
 
O quadro a seguir demonstra o resultado da Avaliação Atuarial 2024, data base 31/12/23, já contemplados os registros 
contábeis após os acertos realizados pela equipe de atuária daquele DRPPS, comparativamente aos resultados 
retificados da Avaliação Atuarial anterior (correspondente à data focal 31/12/22). 

 
 
A nota atuarial destaca que as contas “Contribuições do ente para o Plano Previdenciário do RPPS” e “Contribuições 
do Ativo para o Plano Previdenciário do RPPS” são resultantes do método PUC-a, cujos valores representam 
contribuições que seriam necessárias para o equilíbrio atuarial do plano e não têm relação direta com as contribuições 
efetivamente realizadas pela União e seus segurados. 
 
A análise horizontal do quadro demonstrativo permite observar que, apesar da redução de 1,5% no total do passivo 
atuarial, houve crescimento de cerca de 7,6% e 4,3%, respectivamente, para as Provisões de Benefícios Concedidos a 
Curto e Longo Prazos. 
 
A redução observada nas Provisões de Benefícios a Conceder a Longo Prazo está relacionada à alteração da premissa 
percentual dos servidores ou aposentados elegíveis para deixar pensão. Originalmente fixada em 76,5%, essa premissa 
foi ajustada para 51,85% após os testes de sensibilidade. 
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A nota atuarial informa que as ferramentas de cálculo foram atualizadas, incluindo a revisão abrangente dos 
parâmetros relativos à Idade Provável de Aposentadorias. Essa mudança integrou as jurisprudências mais recentes, 
conferindo maior precisão às projeções atuariais. 
 

As análises de sensibilidade envolvendo outras premissas fundamentais, como taxa de juros, estão documentadas em 
anexos ao Relatório da Avaliação Atuarial, o qual será submetido à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério da 
Fazenda, visando sua inclusão como parte integrante do Projeto de Diretrizes Orçamentárias – PLDO. Constará, ainda, 
dos anexos a este Relatório, o balanço atuarial e as projeções que segregam as obrigações e direitos dos servidores 
categorizados como “riscos expirados”, ou seja, aqueles que já preencheram os critérios para obtenção de 
aposentadoria. 
 

Por fim, o DRPPS informa que a Avaliação Atuarial, que serviu de parâmetro para os registros contábeis ao final do 
exercício de 2023 para o RPPS da União, abrange os benefícios concedidos e a conceder tanto para militares quanto 
para civis dos Ex-Territórios, sendo estes integralmente refletidos nos valores projetados e nos fluxos 
correspondentes. 
 

b) em atendimento aos Acórdãos TCU – Plenário nº 1.496/2021 e nº 1.464/2022, foi realizado o 
reconhecimento, mensuração e evidenciação do passivo atuarial para os seguintes benefícios, que não se 
enquadram no art. 40 da Constituição Federal: 

 
b.1) parcelas de natureza remuneratória ou previdenciária a que fazem jus aposentados e pensionistas, 
financiadas pela União, independentemente de comporem a base de cálculo da contribuição 
previdenciária, em consonância com o item 94 da NBC TSP 15e o item 17.2. do MCASP 10a Edição: Bônus 
de Eficiência (BEP); 

 

b.2) anistiados pela Lei n° 10.559, de novembro de 2002, e Planos de benefício pós-emprego nos quais a 
União tem obrigação, conforme previsto no item 167 da NBC TSP 15 – Anistiados; 

 

b.3) planos de benefício pós-emprego nos quais haja obrigação da União, conforme previsto no item 26 
da NBC TSP 15, incluindo Benefício Especial e Auxílio Saúde. 

 

Para o cálculo do valor atual dos compromissos futuros desses benefícios, das necessidades de custeio e da apuração 
do resultado atuarial, com data focal em 31/12/2023, salvo as situações específicas apresentadas na nota SEI nº 
04/2024/ATUAR/CGACI/DRPPS/SRPC-MPS, de 01/02/2024, aplicaram-se, quando apropriado e conforme pertinente, 
os mesmos parâmetros, premissas, hipóteses e procedimentos descritos na Nota SEI nº 
2/2023/ATUAR/CGACI/DRPSP/SRPC-MPS, referente ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores 
civis da União. 
 

A duração do passivo foi recalculada após a publicação da citada nota, devido ao ajuste das Provisões da Avaliação 
Atuarial anterior, alterando os fluxos e estimando a duração do passivo em 14,30 anos e os juros em 4,78%, da mesma 
forma que ocorreu para os cálculos atuariais do RPPS da União. 
 

Bônus de Eficiência 
 

O Bônus de Eficiência e Produtividade (BEP) foi instituído pela Lei n° 13.464/2017 e, segundo os arts. 6º e 16º, visa 
“incrementar a produtividade” nas áreas de atuação dos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal 
do Brasil, Analista Tributário da Receita Federal do Brasil e Auditor-Fiscal do Trabalho. No § 2º do referido dispositivo 
consta que o seu valor será definido pelo índice de eficiência institucional. 
 
Os arts. 14º e 24º dessa Lei estabelecem que o valor desse bônus não constituirá base de cálculo de contribuição 
previdenciária, e os arts. 7º, § 2º, e 17º, § 3º, que aposentados e pensionistas também fazem jus à parcela. 
 

Assim, considerando que o BEP é custeado com recursos do orçamento da União e integra os benecios de 
aposentadoria e pensão dos segurados, a equipe de auditoria concluiu, no Acórdão 1.496/2021-TCU-Plenário, que a 
despesa com esse benefício deve ser considerada na estimativa do passivo atuarial do RPPS. 
 

Foram adotadas as seguintes hipóteses nas projeções atuariais do Bônus de Eficiência, diferenciadas daquelas 
utilizadas na avaliação do RPPS: 
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Ajustes da Avaliação Atuarial anterior (data focal 31/12/2022) referente ao Bônus de Eficiência - BEP 
 

Assim como ocorreu para a Avaliação Atuarial do RPPS da União, as provisões matemáticas do Bônus de Eficiência 
(data focal 31/12/22) também foram ajustadas e registradas, contabilmente em 31/12/2023, como ajustes de 
exercícios anteriores e não alteraram o resultado do exercício, ou seja, não passaram pelas Variações Patrimoniais 
Diminutivas – VPD ou Aumentativas – VPA. Os lançamentos contábeis foram permutativos e alteraram apenas os 
saldos das contas de provisões a curto e longo prazos, conforme demonstrado a seguir: 
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Resultado da Avaliação Atuarial do Bônus de Eficiência para o Exercício de 2024 – data base 31/12/2023 
 
O Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social – DRPPS apresentou o Resultado da Avaliação Atuarial 
do Bônus de Eficiência e, posteriormente ao fechamento contábil, houve a necessidade de realizar algumas correções 
na estimativa dos percentuais decrescentes para as provisões de benefícios concedidos e a conceder. 
 
O quadro a seguir demonstra o resultado da Avaliação Atuarial 2024, data base 31/12/23, já contemplados os registros 
contábeis após os acertos realizados pela equipe de atuária daquele DRPPS, comparativamente aos resultados 
retificados da Avaliação Atuarial anterior (correspondente à data focal 31/12/22). 

 
 
A nota atuarial destaca que a conta “Contribuições do ente para o Plano Previdenciário do Bônus de Eficiência” é 
resultante do método PUC-a, cujos valores representam contribuições que seriam necessárias para o equilíbrio 
atuarial do plano e não têm relação direta com as contribuições efetivamente realizadas pela União. 
 
Anistiados 
 
Trata-se de reparação econômica prevista no inciso II do art 1° da Lei n° 10.559/2002 e caput do art. 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
 
Foram avaliados os benefícios mensais com data base julho de 2023 projetados para data focal 31/12/2023, conforme 
dados enviados pela Diretoria de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas Órgãos Extintos (DECIPEX). 
 
O Acórdão 1.496/2021-TCU-Plenário recomenda que, independentemente da sua natureza, por ser um benefício "pós-
emprego", o passivo correspondente deve ser reconhecido no balanço patrimonial, conforme exigido pela NBC TSP 
15, independentemente do motivo do desligamento. 
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Foram aplicadas na avaliação atuarial desses benefícios as seguintes hipóteses, ressalvando-se que, por se tratar da 
primeira estimativa que está sendo realizada, serão efetuados ajustes para as projeções dos exercícios seguintes: 
 

 
 
Resultado da Avaliação Atuarial dos Anistiados para o Exercício de 2024 – data base 31/12/2023 
 
O Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social – DRPPS apresentou o Resultado da Avaliação Atuarial 
dos Anistiados e, posteriormente ao fechamento contábil, houve a necessidade de realizar algumas correções no 
percentual da cota familiar. Havia sido adotado o parâmetro similar ao do RPPS (60%, ou seja, 50% + 10% por um 
dependente estimado), que não é previsto na Lei nº 10.559/2022. Assim, foi corrigido o percentual para 100%. 
 
O quadro a seguir demonstra o resultado da Avaliação Atuarial 2024 dos Anistiados, data base 31/12/23, já 
contemplados os registros contábeis após os acertos realizados pela equipe de atuária daquele DRPPS. 
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Benefício Especial 
 
O Benefício Especial (BE), previsto no art. 3º, §§ 1º a 8º, da Lei n° 12.618/2012, corresponde a uma parcela 
complementar dos proventos de aposentadoria do servidor público que exerceu a opção prevista no art. 40, § 16, da 
Constituição Federal, aderindo ao regime de previdência complementar (RPC). 
 
Esse complemento é devido aos optantes que, no período anterior à adesão, realizaram contribuição previdenciária 
para o RPPS sobre base de cálculo superior ao teto vigente do RGPS; ou seja, sobre base de cálculo superior ao novo 
benefício que será disponibilizado pelo RPPS ao servidor. 
 
O Acórdão 1.496/2021-TCU-Plenário recomenda que, independentemente da sua natureza, por ser um benefício pós-
emprego, o BE deve ser reconhecido no balanço patrimonial, conforme exigido pela NBC TSP 15, ainda que em conta 
própria para este fim. 
 
O Benefício Especial foi recentemente regulamentado pela Instrução Normativa SRT/MGI Nº 2, de 23 de janeiro de 
2024.  
 
Ocorre que as bases de dados para a atual Avaliação foram encaminhadas em setembro de 2023. Assim, a presente 
estimativa deverá receber ajustes nas próximas Avaliações Atuariais. 
 
Foram adotadas as seguintes hipóteses nas projeções atuariais do Benefício Especial, diferenciadas daquelas utilizadas 
na avaliação do RPPS: 
 

 
 
Ajustes da Avaliação Atuarial anterior (data focal 31/12/2022) referente ao Benefício Especial - BE 
 
Assim como ocorreu para a Avaliação Atuarial do RPPS da União, as provisões matemáticas do Benefício Especial (data 
focal 31/12/22) também foram ajustadas e registradas, contabilmente em 31/12/2023, como ajustes de exercícios 
anteriores e não alteraram o resultado do exercício, ou seja, não passaram pelas Variações Patrimoniais Diminutivas 
– VPD ou Aumentativas – VPA. Os lançamentos contábeis foram permutativos e alteraram apenas os saldos das contas 
de provisões a curto e longo prazos, conforme demonstrado a seguir: 
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Resultado da Avaliação Atuarial do Benefício Especial do RPPS para o Exercício de 2024 – data base 31/12/2023 
 
O Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social – DRPPS apresentou o Resultado da Avaliação Atuarial 
do Benefício Especial e, posteriormente ao fechamento contábil, houve a necessidade de realizar algumas correções 
no fluxo de receitas e despesas para as Provisões de Benefícios a Conceder. 
 
O quadro a seguir demonstra o resultado da Avaliação Atuarial 2024, data base 31/12/23, já contemplados os registros 
contábeis após os acertos realizados pela equipe de atuária daquele DRPPS, comparativamente aos resultados 
retificados da Avaliação Atuarial anterior (correspondente à data focal 31/12/22). 
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Auxílio Saúde 
 
Este benefício refere-se aos valores recebidos pelos servidores, aposentados e pensionistas do RPPS da União, pago 
diretamente aos prestadores dos serviços de saúde ou para ressarcir despesa dos segurados com planos ou seguros 
privados de assistência à saúde, incluindo os planos com autogestão, em que a União assume seus riscos atuariais. 
Assim, no Acórdão 1.464/2022-TCU-Plenário há a recomendação da mensuração e reconhecimento de seu passivo 
atuarial nos termos do art. 98 da NBC TSP 15. 
 
Foram adotadas as seguintes hipóteses nas projeções atuariais do auxílio saúde, diferenciadas daquelas utilizadas na 
avaliação do RPPS da União: 
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Resultado da Avaliação Atuarial do Auxílio Saúde do RPPS para o Exercício de 2024 – data base 31/12/2023 
 
O Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social – DRPPS apresentou o Resultado da Avaliação Atuarial 
do Auxílio Saúde para o RPPS e, posteriormente ao fechamento contábil, houve a necessidade de realizar algumas 
correções no fluxo de receitas e despesas para as Provisões de Benefícios a Conceder. 
 
O quadro a seguir demonstra o resultado da Avaliação Atuarial 2024 do Auxílio Saúde do RPPS, data base 31/12/23, 
já contemplados os registros contábeis após os acertos realizados pela equipe de atuária daquele DRPPS. 
 

 
 

6.2 Provisões FRGPS 

 
No FRGPS as provisões a curto prazo decorrem do provisionamento das Perdas Judiciais, registrados nas rubricas 
“Provisões Decorrentes de Sentenças Judiciais”, referentes às Requisições de Pequeno Valor – RPV, e “Provisões para 
Benefícios Previdenciários e Assistenciais”. 
 
As provisões a curto prazo decorrentes de sentenças judiciais alcançaram, ao final do exercício de 2023, o montante 
de R$ 18.912.573.976,08. 
 
O saldo das provisões a curto prazo para reconhecimento do passivo dos pagamentos de benefícios do estoque, 
pendentes de análise do FRGPS, era de R$ 5.183.817.004,78 em dezembro/23, conforme registros contábeis na conta 
217911000 – Benefícios Previdenciários e Assistenciais (UG 513001/gestão 57904). 
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As provisões a longo do FRGPS somaram R$ 121.186.828.502,19, em dezembro/23, referentes a “Provisões para 
Perdas Judiciais e Administrativas”. 
 

6.3 Provisões INSS 

 
As provisões, referentes ao reconhecimento do passivo dos pagamentos de benefícios previdenciários e assistenciais, 
do estoque pendente de análise do INSS, encerraram dezembro/23 no montante de R$ 634.285.726,73, conforme 
registros contábeis na rubrica 217911000 – Benefícios Previdenciários e Assistenciais (UG 510001/Gestão 57202). 
 
Cabe registrar que desde janeiro/23 houve uma redução de cerca de 61% nesse valor, em virtude do Programa de 
Enfrentamento às Filas da Previdência Social – PEFPS (força tarefa para agilizar as análises dos processos pendentes 
no INSS). 
 
Os critérios utilizados para apuração do valor das provisões estão definidos na Nota Técnica Nº 
57/2021/CGOFC/DIROFL-INSS, Nota Técnica nº 17/2023/CGOFC/DIROFL – INSS, de 10/06/2023 e Nota Técnica nº 
52/2023/CGOFC/DIROLFL – INSS de 11/10/2023. 
 

7 - Demais Obrigações 
 
As Demais Obrigações compreendem as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusos nos subgrupos 
anteriores do Passivo. 
 
Não foi possível trazer o valor exato das Demais Obrigações a Curto Prazo do MPS em 2022, tendo em vista que ele 
estava agregado ao MTE naquela data e o balancete contábil não faz a separação dos dois órgãos, enquanto 
administração direta, da mesma forma que é feito para as autarquias vinculadas. 
 
Dessa forma, objetivando trazer maior completude para essas informações, o valor para as Demais Obrigações a Curto 
Prazo do MPS – Administração Direta em 31/12/22 foi calculado por estimativa, tomando por base a sua 
representatividade em dezembro/23 em relação ao total das obrigações a curto prazo (0,03%). 
 

 
 
A partir de outubro/23 o MPS, enquanto administração direta, passou a registrar a apropriação da sua folha de 
pagamento, que anteriormente estava sendo realizada na unidade gestora do MTE. A apropriação da folha de 
pagamentos e suas obrigações acessórias correspondem a cerca de 96% das Demais Obrigação MPS Administração 
Direta ao final do exercício de 2023. 
 

7.1 Demais Obrigações – INSS 

 
O Subgrupo Demais Obrigações a Curto Prazo tem como principal composição os termos de execução descentralizadas 
– TED, dentre os quais destacam-se o TED entre o INSS e o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome, para execução dos benefícios geridos pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e outras 
despesas de custeio vinculadas aos benefícios assistenciais. 
 
Entre dezembro/22 e dezembro/23 houve crescimento da ordem de 13% nas transferências de recursos financeiros 
do INSS para o FNAS, a fim de atender despesas com pagamento de Benefícios de Prestação Continuada – BPC. Esse 
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movimento foi influenciado pelas análises dos processos pendentes e concessão dos BPC, realizados pelo INSS, por 
meio do Programa de Enfrentamento às Filas da Previdência Social – PEFPS no decorrer do exercício de 2023. 
 
É importante ressaltar que embora o TED componha o passivo do órgão, ele não representa obrigações financeiras do 
INSS. A baixa do saldo é realizada diretamente pelo Fundo Nacional de Assistência Social após a prestação de contas 
do TED. 
 
O subgrupo Demais Obrigações a Longo Prazo, em sua maioria, é resultante do reconhecimento dos passivos de 
Requisição de Pequeno Valor/Precatórios de Pessoal. 
 

7.2 Demais Obrigações – FRGPS 

 
Compreendem as obrigações da entidade junto a terceiros, não inclusas nos outros subgrupos, inclusive os precatórios 
decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto e longo prazo (compensação previdenciária, depósitos não 
judiciais, precatórios) 
 
Nas contas do subgrupo Demais Obrigações do Passivo Circulante transitam os valores descontados dos pagamentos 
de benefícios previdenciários e posteriormente repassado aos entes correspondentes, tais como: IRRF, Indenizações, 
Entidades Representativas de classe, Empréstimos e Financiamentos e outras. 
 
Em atendimento ao Acórdão TCU 1153/2021, os registros contábeis referentes à Compensação Previdenciária 
passaram a ser realizados pelos seus valores brutos, reconhecendo os créditos e obrigações do FRGPS, em consonância 
com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (Mcasp), 9ª Edição, Parte III – Procedimentos Contábeis 
Específicos, item, 4.3.8 - Compensação Previdenciária entre Regimes. 
 
O crescimento expressivo dos valores das Demais Obrigações a Longo Prazo do FRGPS entre 2022 e 2023 refere-se aos 
registros de valores de estoque de requerimentos pendentes de análise e a estimativa do montante que o FRGPS, 
como regime instituidor, tem a receber dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, como regime de origem, 
segregados em União, Estados e Municípios (Compensação Previdenciária Inter Orçamento Fiscal e Seguridade Social 
– OFSS – Estados e Municípios). 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

8 - Resultado Patrimonial 
 
A apuração do resultado patrimonial implica a comparação das Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) com as 
Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD). O resultado patrimonial apurado ao final do exercício de 2023 foi 
superavitário em R$ 27,9 bilhões, conforme demonstrado a seguir: 

 
8.1 Variações Patrimoniais Aumentativas - VPA 

 
As variações patrimoniais aumentativas - VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos ou 
potencial de serviços fluirão para o MPS e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se a lógica do 
regime de competência. 
 

8.2 Variações Patrimoniais Diminutivas - VPD 

 
As variações patrimoniais diminutivas - VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos 
benefícios econômicos ou potenciais de serviços para o MPS, implicando saída de recursos, redução de ativos ou 
assunção de passivos, seguindo a lógica do regime de competência. 
 

8.3 Desempenho Financeiro 

 
A tabela abaixo compara o Resultado Financeiro (comparação entre as VPA financeiras e VPD financeiras). Não foi 
possível fazer a comparação com o período anterior, em virtude da segregação dos órgãos MTE e MPS em janeiro/23. 
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8.4 Desempenho Não Financeiro 

 
Na tabela abaixo é apresentado o resultado da DVP, excluídos os efeitos da VPA financeira e VPD financeira. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

9 – Balanço Orçamentário 
 
O Balanço Orçamentário do MPS atende aos critérios estabelecidos na Lei nº 4.320/64 e orientações da NBC TSP 13, 
que determina a comparação dos valores orçados com os valores realizados decorrentes da execução do orçamento 
aprovado. 
 
O orçamento do MPS se refere ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo sido adotado o regime de competência 
para registro contábil das despesas e o regime de caixa para registro contábil das receitas. 
 
Ao final do exercício de 2023 foram realizados cerca de 99% do total das Receitas Previstas. A execução das despesas 
ultrapassou a dotação inicial em aproximadamente 8%. 
 

 
 
Em 2023 foi registrado resultado orçamentário deficitário da ordem de R$ 358 bilhões. No entanto, esse fato não 
representa uma irregularidade. Significa que as receitas realizadas, que no caso do MPS são em sua maioria 
provenientes das receitas de contribuições sociais para o FRGPS, não foram suficientes para custear o total de suas 
despesas, necessitando receber uma complementação de recursos do Tesouro Nacional, especialmente, para o 
pagamento dos benefícios previdenciários e assistenciais do FRGPS e INSS. 
 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
 

10 – Geração Líquida de Caixa 
 
As informações dos fluxos de caixa permitem avaliar como o MPS obteve recursos para financiar suas atividades e a 
maneira como os recursos de caixa foram utilizados. A Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa é igual ao 
Resultado Financeiro apurado no Balanço Financeiro. 

 
 
 

10.1 Conciliação: Demonstração dos Fluxos de Caixa x Caixa e Equivalentes de Caixa 

 
Em atenção a regulamentação da divulgação de informações da Demonstração de Fluxos de Caixa – DFC, constante 
no item 6.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, apresentamos a seguir a conciliação do 
saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa apresentado na DFC com o valor apresentado no Balanço Patrimonial. 
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BALANÇO FINANCEIRO 
 

11 – Resultado Financeiro 
 
O Balanço Financeiro (BF) evidencia a movimentação financeira do MPS e possibilita a apuração do Resultado 
Financeiro do Exercício. Este resultado é um indicador de equilíbrio financeiro (e não de desempenho) e é apurado, 
entre outras formas, pela comparação do saldo financeiro para o exercício seguinte e o saldo do exercício anterior. 
 

 
 

11.1 Receitas e Despesas Orçamentárias 

 
As Receitas Orçamentárias compreendem as receitas arrecadadas sejam elas ordinárias, de livre aplicação pelo gestor, 
ou vinculadas a Fundo, Órgão e Despesa, de acordo com normativo que vincule a execução dessas receitas a 
determinada finalidade da Administração Pública. 
 
As Receitas Orçamentárias do MPS compreendem as receitas vinculadas a Seguridade Social (exceto previdência), 
Previdência Social (RGPS) correspondente a 99% do total das receitas orçamentárias, Alienação de bens e direitos e 
Outros Recursos vinculados a fundos, órgãos e programas e as deduções da receita orçamentária. 
 
As Despesas Orçamentárias são as despesas empenhadas no exercício financeiro para realização de um conjunto de 
dispêndios pelos entes públicos tais como despesas de pessoal, manutenção e ampliação dos serviços públicos 
prestados à sociedade. Esses gastos dependem de autorização legislativa para sua realização, por meio da LOA ou de 
Créditos Adicionais. 
 

11.2 Transferências Financeiras – Recebidas e Concedidas 

 
As Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas são transações estritamente financeiras que podem ser 
resultantes da Execução Orçamentária como as cotas, repasses, sub-repasses recebidas e devolvidas pela Setorial 
Financeira do Órgão e as unidades gestoras executoras. 
 

11.3 Pagamentos e Recebimentos Extraorçamentários 

 
Os recebimentos e pagamentos Extraorçamentários correspondem às inscrições dos Restos a Pagar Processados, 

Restos a Pagar Não Processados, Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados e Outros Recebimentos 

Extraorçamentários. 

 


